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DECRETO N° 10.062 DE 05 DE JANEIRO DE 1987

Institui o Sistema de Transporte

Público Coletivo do Distrito Federal,

aprova o seu Regulamento e dá outras

providências.



DECRETO. N.o 10062 DE 05 DE janeiro DE 198?

Institui o Sistema ãe Transporte PU

blico Coletivo do Distrito Federal,

aprova o seu Regulamento e dá ou.

trás providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n2 3.751, de 13 de abril de I960-e, considerando

o constante no Processo n* 020.000.445/86,

D E C R E T A :

Art. 12 - Fica instituído o Sistema de Transporte

Publico Coletivo do Distrito Federal com o objetivo de formular

políticas, estabelecer diretrizes e operacionalizar as atividades

inerentes à exploração dos serviços de transportes públicos.

Art. 22 - Fica aprovado o Regulamento do Sistema de

Transportes Público Coletivo do Distrito Federal que, assinado



l

pelo Secretário de Serviços Públicos, a este acompanha.

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, derrogado o Decreto n2 6.674, de 25 de março de

1982, exceção feita aos seus Anexos, e revogadas as disposições

em contrário.

Brasília, 05 de janeiro de 1987.

992 da República e 27* de Brasília

Deputado JOSÉ AfyíRECIDO DÍTOIHVEIRA

Governador do Distrito Federal

JOSB ROBERTO ARRUDA



REGULAMENTO DO

SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO

DO DISTRITO FEDERAL



CAPÍTULO I

DAS D E F I N I Ç Õ E S

Art. 19 - O Sistema de Transporte P ú b l i c o C o l e t i

vo do D i s t r i t o Federal é c o n s t i t u í d o por todos os s e r v i ç o s de

transporte p ú b l i c o , e x p l o r a d o s por empresa p ú b l i c a ou p r i v a d a ,

atrave's do pagamento i n d i v i d u a l de t a r i f a ou preço de passagem

em v e f c u l o s de condução c o l e t i v a de passageiros.

Art. ?9 - O Sistema de Transporte P ú b l i c o Coletj_

vo do Distrito Federal reger-se-á pelos d i s p o s i t i v o s do Código

Nacional de Trânsito, deste Regulamento, do Código D i s c i p l i n a r

do Sistema de Transporte P ú b l i c o Coletivo do D i s t r i t o Federal,

e demais normas vigentes e que vierem a ser baixadas.

Parágrafo único - Aplicam-se à Sociedade de

Transportes Coletivos de B r a s í l i a L i m i t a d a - TCB, em i g u a l d a d e

de condições com as demais empresas, os d i s p o s i t i v o s deste R£

gulamento e das demais normas que regem o Sistema, r e s s a l v a d o s

os casos expressamente mencionados.

Art. 35 - São órgãos integrantes do

Transporte P ú b l i c o C o l e t i v o :

Sistema de

I - o Conselho do Transporte P ú b l i c o Coletivo;

II - a Secretaria de Serviços P ú b l i c o s , atr^

vês do Departamento de Transportes Urba

nos .

Art. 42 - O Conselho do Transporte Público C o l £

tivo é o órgão normativo do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole

t.ivo, compet i ndo- 1 he, nos termos do Decreto n5 9.P69, de 13 de

fevereiro de 1986:

I - o exame e aprovação f i n a l das normas que

regem o sistema, i n c l u s i v e d a q u e l a s nece^

sárias à comp l etnentação , ou interpret^

cão deste Regulamento e do C ó d i g o Discj^
pi i nar;



II - o encaminhamento de propostas ou recomeri
daçcTes ao Governador, quando se tratar de
decisão privativa deste;

III - o exame e aprovação das propostas para
criação, alteração e extinção de linha
ou serviço, ressalvados os casos previs^
tos no artigo 12 deste Regulamento;

IV - o conhecimento e julgamento, em última
instância administrativa, de recursos i£
terpostos em razão da aplicação deste R£
gulamento, do Código D i s c i p l i n a r e das de_
mais normas do Sistema.

Art. 52 - A Secretaria de Serviços Públicos, atr£
vês do Departamento de Transportes Urbanos, ê o órgão executivo
do Sistema de Transporte Público Coletivo, competindo-lhe o pl£
nejamento, a adjudicação, o controle e a fiscalização dos se£
viços.

Art. 68 - A permissão é a delegação da explorji
cão de serviços feita através de ato administrativo unilateral
e precário, formalizada através de Termo de Permissão.

Parágrafo único - A permissão não gera direito
a continuidade na exploração dos serviços e pode Ser revogada
ou alterada, sem indenização ao permissionário, no interesse da
coleti vidade.

"**-i'Î L"
Art. 72 - A autorização é a delegação da explor£

cão de serviços feita através de ato administrativo unilateral,
discricionário e precário, formalizada através do Termo de Aut£
r i zação.

Parágrafo único - A autorização tem prazo de v£
lidade determinado e as condições da exploração estão sujeitas
a modificação ou supressão sumárias, sem indenização ao autorizatário.

Art. 89 - A delegação de serviços será precedida
de processo formal de seleção das empresas interessadas na ex^
p l o r a ç ã o dos mesmos.



§ 19 - O Conselho do Transporte P ú b l i c o C o l e t i v o
estabelecerá as normas necessa'rias à r e a l i z a ç ã o da seleção men_
c i onada neste artigo.

.§ ?9 - o e d i t a l que d i s c i p l i n a r o processo dej;
creverá detalhadamente os c r i t é r i o s de julgamento das propo^
tas, baseados no melhor atendim.ento ao interesse p ú b l i c o .

§ 38 - O processo de seleção para a adjudicação
de serviços regidos por este R e g u l a m e n t o será c o n d u z i d o por cc^
missão específica, nomeada para tal fim pelo Secretário de Ser^
viços Públicos*

Art. 9 2 - 0 Departamento de Transportes Urbanos
deverá manter a t u a l i z a d o o cadastraménto de empresas, v e í c u l o s ,
prepostos e infrações, além de outros elementos que venham a
ser julgados necessários ao controle dos serviços.

Art. 10 - Os serviços de transportes coletivo de
que trata este Regulamento classificam-se em:

I - quanto à r e g u l a r i d a d e :
a) regulares (ordinários);
b) extraordinários;

II - quanto ao tipo:

a) convene i ona i s ;
b) especiais;

III - exper imenta i s.

Art. 11 - Regulares são os serviços executados
de forma contínua e permanente para atender às necessidades de
transporte inerentes ao q u o t i d i a n o da comunidade.

Art. 12 - Extraordinários são os serviços exec^j
r

tados para atender a necessidades e x c e p c i o n a i s de transportes ,
causadas por fatos eventuais.

Art. 13" - C o n v e n c i o n a i s são os serviços básicos
do sistema destinados a atender às demandas normais de desloc^
mento relativas a trabalho, educação, u t i l i z a ç ã o de serviços e
lazer.



Art. 14 - E s p e c i a i s são os serviços executados,
com equipamentos e características diferenciados, para o ateji
dimento a demandas específicas, com preços de passagem compat_í
v e i s com os objetivos do serviço.

Art. 15 - Exp e r i m e n t a i s são os serviços execj£
tados em caráter provisório, para v e r i f i c a ç ã o de v i a b i l i d a d e ou
como m e d i d a preparatória para sua i m p l a n t a ç ã o e f e t i v a .

Art. 16 - L i n h a é o serviço regular de transpor^
te entre pontos de origem e destino pré-fixados, prestado sie
gundo regras o p e r a c i o n a i s próprias e com equipamentos,
na i s , i t i n e r á r i o s e frequências estabelecidos em função da
manda.

Art. 17 - No serviço do t i p o c o n v e n c i o n a l , as
l i n h a s são c l a s s i f i c a d a s , segundo duas características predom^
nantes, em:

I - internas:
a) das c i d a d e s s a t é l i t e s , quando todos os

pontos do i t i n e r á r i o estão localizados
dentro de uma mesma c i d a d e satélite;

b) do Plano Piloto, quando todos os pontos
do i t i n e r á r i o estão l o c a l i z a d o s no mesmo;

II - de l i g a ç ã o , quando fazem a conexão entre
pontos do Plano P i l o t o e pontos localiz^
dos nas áreas adjacentes ou em qualquer
c i d a d e s a t é l i t e , e entre pontos l oca l i z£
dos em cidades satélites d i s t i n t a s .

Art. 18 - Para melhor atender e adequar-se as
mudanças observadas na demanda, as l i n h a s poderão ser submet_i_
das a processo de:

I - desmembramento, caracterizado pela ado



cap , em a l g u n s trechos, de i t i n e r á r i o s

p a r alelos ao p r i n c i p a l ;

II - prolongamento, caracterizado pela exten^

são, além dos t e r m i n a i s , do i t i n e r á r i o

o r i g i nal ;

III - fusão, caracterizado pela combinação, em

um só, de dois ou mais i t i n e r á r i o s s e m £
lhantes pore'm d i s t i n t o s .

Parágrafo único - Os processos previstos neste

artigo poderão ser u t i l i z a d o s quando a natureza de uma demanda

não justificar a existência de serviço próp r i, o.

CAPITULO II

DO P L A N E J A M E N T O DO SISTEMA

Art. 19 - O Departamento de Transportes Urbanos

poderá propor ao Conselho do Transporte P ú b l i c o C o l e t i v o a crijj

cão, alteração e extinção de qualquer l i n h a ou serviço, o b j e t_i_

vando atender às necessidades e c o n v e n i ê n c i a s dos usua'rios, da

economia e do sistema de transportes do D i s t r i t o F e d e r a l .

Parágrafo único - As propostas deverão basear-se

em pesquisas, estudos técnicos e a v a l i a ç õ e s dos aspectos econ^

micos, s o c i a i s e p o l í t i c o s das ações recomendadas.

Art. 20 - As propostas de que trata o a r t i g o *jn

terior deverão conter: •

I - descrição do objetivo p r e t e n d i d o ;

II - j u s t i f i c a t i v a p a r a a ação proposta;

III - especificações técnicas detalhadas de:

a) tipo de l i n h a ou s e r v i ç o ;
b) pontos t e r m i n a i s , de controle e de solt^

rã;

c ) i t i nerár i os ;

d) frequências e ta h_p 1 ̂5 hora'r i. as, quando

for o caso;



e) tipo de veículo a ser u t i l i z a d o , com a
re s p e c t i v a padronização;

f) frota m í n i m a e máxim.a por p e r í o.d o , ' n d j_
cando, quando for o caso, os casos de rea^
prove i tamento;

g) tempo de percurso;

IV - a v a l i a ç ã o d e t a l h a d a dos reflexos finance_j_
ros da ação proposta sobre o C a i x a Único",
quando for o caso;

V - outros elementos considerados necessários
à definição da propos-ta.

Art. 2 1 - 0 Departamento de Transportes Urbanos
assegurará a mais ampla p a r t i c i p a ç ã o possível da comunidade djj
rante as fases de p.esquisa e de a v a l i a ç ã o dos impactos economy
cos, s o c i a i s e p o l í t i c o s dos planos e projetos a i m p l a n t a r .

Art. 22 - O Departamento de Transportes Urbanos
manterá um acompanhamento permanente da operação, buscando ada£

tar, o mais rapidamente possível, as especificações a eventuais
modificações detetadas na demanda.

Art. 23 - O Departamento de Transportes Urbanos
r e a l i z a r á a v a l i a ç õ e s p e r i ó d i c a s dos serviços, no seu todo ou
por partes, objetivando i d e n t i f i c a r tendências e diretrizes que
norteiem o planejamento do sistema de transporte p ú b l i c o colet^
vo a médio e longo prazo.

Art. 24 - Para atender a modificações nas
sidades dos usuários ou nas condições da exploração, o Depajr
tamento de Transportes Urbanos poderá elaborar e propor novas
normas, ou alterações às já existentes, que visem aprimorar o

serviço oferecido à comunidade.

t

Art. 25 - A implantação de novos serviços ou de
alteração aos já existentes será precedida de ampla divulgação
e acompanhada de campanhas de orientação para facilitar a ada£
tacão do usuário às novas condições.



Art. 2 6 - 0 Departamento de Transportes Urbanos

elaborará planos de contingência e adotará providências para

sua ut i l i z a ç ã o sempre que for configurada ameaça de solução de

continuidade na operação dos serviços.

CAPÍTULO III

DO REGIME DE EXPLORAÇÃO

Art. 2 7 - 0 transporte público coletivo poderá
ser explorado pelo Distrito Federal:

I - diretamente, através da Sociedade de Trans
portes Coletivos de B r a s í l i a L i m i t a d a
(TCB);

II - por delegação a empresas privadas, mediaii

k te permissão ou autorização.

Parágrafo único - A TCB terá a preferência na ex,

ploração de qualquer l i n h a ou serviço criado ou cuja delegação

haja sido revogada, independentemente de qualquer processo de

seleção.

Art. 28 - Na exploração, observar-se-á o seguiri

te:

I - os serviços regulares dos tipos convenc»<>

nal e especial obedecerão ao regime de

permi ssão;
II - os serviços extraordinários e experimeii

tais serão delegados mediante autorizja

Cão;

§ is - Os serviços mencionados no inciso I deste

artigo deverão ser explorados pela TCB ou por empresas prív£

das devidamente habilitadas em processo de seleção, conforme o

disposto no artigo 8s deste Regulamento.

§ 22 - Os serviços mencionados no inciso II de^



te artigo serão explorados pela TCB ou por empresas p r i v a d a s

que já operem no Distrito Federal, ficando o processo de sel£
cão facultado no caso dos experimentais e dispensado no caso de
extraordi nár i os .

Art. 29 - A permissão poderá ser delegada por
tempo fixo ou indeterminado e será renovada ou mantida enquar^
to a execução dos serviços for considerada eficiente e prestada
em obediência ao presente Regulamento, e demais normas e deter^
minações emanadas dos órgãos integrantes do Sistema.

Art. 30 - As autorizações para serviços experi
s

.mentais e extraordinários serão emitidas c'om«prazo de v a l i d a d e

específico para cada caso, observados os limites de:

I - 180 (cento e oitenta) dias, no caso de
serviço experimental;

II - 30 (trinta) dias , no caso de serviço ex^
traordinário.

Art. 31 - As permissões e autorizações serão d£
l;egadas pelo Secretário de Serviços Públicos, por proposta do
Departamento de Transportes Urbanos, ouvido o Conselho do Trans^
porte Público Coletivo.

Art. 3? - As permissões e autorizações poderão
ser delegadas por linha ou por frota.

. 'i'i - Ha de"\e<ja<;^o por frota a empresa opera_

\ dora manterá à disposição do poder concedente, em perfeitas co^
d i coes de uso, veículos nas quantidades e características

•be T e c i d a s .

§ 1^ - Os veículos incluídos no sistema sob o re^

gime de delegação por frota poderão s'er utilizados em qualquer
l i n h a i n c l u í d a no sistema Caixa Único.

§ 22 - o Conselho do Transporte Público Coletj.
vo regulamentará a delegação a que se refere este artigo.

Art. 34 - Os termos de permissão e autorização



deverão conter o b r i g a t o r i a m e n t e :

I - razão s o c i a l , sede e número de i n s c r i ç ã o

nas fazendas N a c i o n a l e do D i s t r i t o Fed£

r a l , da empresa a d j u d i c a t á r i a ;

II - condições gerais e, quando for o caso, e ̂

p é c i a i s da exploração;
III - d i s c r i m i n a ç ã o da l i n h a ou frota objeto

da delegação;

§ 15 - A descrição completa das características

técnicas da exploração, t a i s como i t i n e r á r i o s , frota necess^

r i a , t a b e l a s h o r á r i a s , prazos para o inici'o da operação e ojj

trás j u l g a d a s necessárias, será objeto de uma Ordem de Serviço

do Departamento de Transportes Urbanos, a qual será parte i n t e

grante do termo de permissão ou autorização a que se referir.

§ ?° - Além dos r e q u i s i t o s mencionados nos incj_

sós I a III a c i m a , os termos de a u t o r i z a ç ã o deverão, também ,

m e n c i o n a r o prazo de v a l i d a d e , observado o d i s p o s t o no a r t i g o

30 deste R e g u l a m e n t o .

Art. 3 5 - 0 Departamento de Transportes Urbanos,

a qualquer tempo, poderá modificar as condições de permissão ou

autorização para:

I - a l t e r a r t a b e l a s de horários;

II - alterar pontos de papada e retorno.

Parágrafo único - Não cabe, às empresas operad^o

rãs, d i r e i t o a i n d e n i z a ç ã o em q u a l q u e r das hipóteses p r e v i s t a s
neste artigo.

Art. 36 - As modificações de que trata o artigo

a n t e r i o r deverão ser f o r m a l i z a d a s através de ordem de serviço

do Diretor do Departamento de Transportes Urbanps.

Art. 37 - A revogação de permissão ou autor iz£

cão poderá ocorrer por qualquer dos seguintes motivos:



I - extinção da l i n h a ou serviço por n e c e s s i d a d e

de natureza técnica ou económica;
II - r.ão cumprimento reiterado das condições e

especificações do termo de permissão ou aut£
rização, deste R e g u l a m e n t o e das d e m a i s nor_

mas;
III - p a r a l i s a ç ã o p a r c i a l ou total da prestação do

serviço, sem justa causa e sem p r é v i o conh£
cimento do Departamento de Transportes Urb£
nos;

IV - subdelegação p a r c i a l ou total do serviço ,

cessão p a r c i a l ou total da permissão ou aut£
rização ou a assocvação do permissionári o
ou autor i zatár i o com outrem, sem p r é v i a e ex^
pressa a-provação de poder permitente;

V - não atendimento às determinações do Depart^
•mento de Transportes Urbanos;

VI - extinção, f a l ê n c i a , l i q u i d a ç ã o ou i n s o l v ê n
i. ~~

cia da empresa permi ss i onár i a ou autorizatá^
ria;

VII - perda dos requisitos de i d o n e i d a d e finance_i_
rã ou capacidade técnica, do perm'i ss i onár i o
ou autor i zatár i o ;

V I I I - alteração do contrato s o c i a l ou m o d i f i c a ç ã o
da f i n a l i d a d e ou da estrutura da empresa pe^
m i s s i o n á r i a ou a u t o r i z a t á r i a que, a juízo do
Secretário de Serviços P ú b l i c o s , prejudique
a execução do serviço;

IX - superveniência de lei ou decisão judicial

que caracterize a i n e x e q u i b i l i d a d e da dele^
gação.

Art. 38 - É vedada, sob pena de n u l i d a d e da del£
gação, a transferência, a q u a l q u e r título, dos .direitos de ex^
ploração delegados por permissão ou autorização.

f

Art. 39 - É v e d a d a a delegação da exploração de

serviços a empresas que não estiverem devidamente cadastradas
no Departamento, de Transportes Urbanos.



Art. 40 - E vedada a exploração, por uma empresa
ou conjunto de empresas v i n c u l a d a s a um mesmo grupo económico,
de um ou m a i s segmentos de s e r v i ç o que i m p l i q u e m a utilização,
no todo, de uma q u a n t i d a d e de ô n i b u s superior a 30% ( t r i n t a por

\ *
cento) do total da frota autorizada para a q u e l e serviço.

§ 12 - Para o a p l i c a ç ã o deste a r t i g o , consid£
rar-se-á como v i n c u l a d a a um mesmo grupo económico toda empresa
que tiver entre seus a c i o n i s t a s ou sócios-cotistas q u a l q u e r pes_
soa j u r í d i c a ou f í s i c a , ou parente desta até o 32 grau, que
detenha parcela de c a p i t a l do referido grupo.

§ ? 2 - O disposto neste artigo não se a p l i c a à
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasil ira L i m i t a d a - TC8.

l r

Art. 4 1 - 0 Departamento de Trahsportes Urbanos
estabelecerá e manterá a t u a l i z a d o um prontuário e s p e c i a l 'para
cada empresa operadora, cujos dados s e r v i r ã o , para a v a l i a ç ã o p£
Módica de seu desempenho geral.

>
§ 12 - A a v a l i a ç ã o será feita através de um si^s

tema de pontos, a ser aprovado pelo Conselho do Transporte Pú^
b l i c o C o l e t i v o , mediante proposta do Departamento, de Transpor^
tes Urbanos.

§ ?2 - É assegurado às empresas operadoras ò d±
reito de conhecer o conteúdo completo de seus respectivos

tuários, através de certidão e x p e d i d a pelo Departamento de
portes Urbanos a requerimento da empresa interessada.

CAPÍTULO IV

DA R E M U N E R A Ç Ã O DOS SERVIÇOS

Art. 4? - A exploração dos serviços de transpor^
te p ú b l i c o c o l e t i v o será remunerada:

I - pelo volume de serviços prestados, nos
termos do Decreto nS 9.268, de 13 de feve^
reiro de 1986, no caso dos serviços de
transporte p ú b l i c o c o l e t i v o i n c l u í d o s no
sistema de C a i x a Ú n i c o ;

II - pelas tarifas, aprovadas por ato do Gover



dor, nos casos dos s e r v i ç o s de transporte

p ú b l i c o c o l e t i v o não i n c l u í d o s n o sistema

de C a i x a Ú n i c o .

Parágrafo ú n i c o - O ato que c r i a r s e r v i ç o experime^

tal ou extraordinário deverá determinar, dentre as opções estabele^

c i d a s neste a r t i g o , a forma de remuneração a ser u t i l i z a d a .

Art. 43 - O s e r v i ç o de transporte p ú b l i c o c o l e t i v o

do t i p o c o n v e n c i o n a l terá um s i s t e m a de a d m i n i s t r a ç ã o e c o n ô m i c o - f i

n a n c e i r a u n i f i c a d o , que garanta a d e s v i n c u l a ç ã o da remuneração do

custo de produção do s e r v i ç o do preço de passagem pago pelo usu£

r i o .

Parágrafo ú n i c o - O Departamento de Transportes UY

banos poderá, a q u a l q u e r tempo, constatada sua necessida.de ou coji

v e n i ê n c i a , propor ao Conselho do Transporte P ú b l i c o C o l e t i v o a ijn

c l u s ã o de outros t i p o s de s e r v i ç o no s i s t e m a de que trata este ar_

ti go..

X • .

Art. 4 4 - 0 Distrito Federal, poderá, quando a ré

c e i t a o p e r a c i o n a l não cobrir os custos d a - o p e r a ç ã o e a remuneração

do i n v e s t i m e n t o , s u b s i d i a r a operação dos serviços do Sistema de

jTransporte P ú b l i c o C o l e t i v o , desde que e x i s t a m recursos orçament_á

r i o s .

Art. 45 - A f i x a ç ã o dos preços de passagem, t a r i f a s

e preços uni'tarios de remuneração por v o l u m e de s e r v i ç o , do trans^

porte c o l e t i v o , será baseada na e f i c á c i a dos s e r v i ç o s o p e r a c i o n a i s

e l e v a r á em c o n s i d e r a ç ã o , em todos os seus componentes, o aspecto

s o c i a l do s e r v i ç o , o custo o p e r a c i o n a l , a justa remuneração do in

v e s t i mento e o melhoramento dos s e r v i ç o s .

§ 13 - Os valores dos preços de passagem, t a r i f a s e

preços u n i t á r i o s de remuneração por v o l u m e de s e r v i ç o serão deter

minados, e periodicamente a t u a l i z a d o s , através de estudos desenvol

v i d o s pelo Departamento de Transportes Urbanos, pôr i n i c i a t i v a do

Governo do D i s t r i t o Federal ou a requerimento das empresas opera

dor as .

§ ?5 - AO C o n s e l h o do Transporte P ú b l i c o C o l e t i v o



caberá estabelecer os componentes de cálculo dos custos, bem como
critérios, condições, procedimentos e normas necessárias à fixj3
cão de tarifas, preços de passagem e preços de u n i d a d e s de serv_[

ço.

Art. 46 - As permissionári as ficarão o b r i g a d a s a
fornecer, nos prazos e moldes estabelecidos pelo Departamento de
Transportes Urbanos, os dados técnicos e económicos r e l a t i v o s aos

seus serviços.

Art. 47 - É vedado o transporte gratuito de passa^
geiros.

Parágrafo único - Excetua-se do disposto neste art_[

to o transporte de:

I - pessoa amparada por lei ou normas do Distr_i_
to Federal.

II - c r i a n ç a de até 05 (cinco) anos, acompanhada
da pessoa responsável , desde que ocupe o mes^
mo assento do acompanhante;

Art. 48 - É vedada às empresas operadoras a cobrari^
ca de tarifas e preços de passagem inferiores ou superiores aos v£
lores estabelecidos pelo Governo do D i s t r i t o Federal.

Art. 49 - Poderá ser concedido desconto de preço
de passagem aos estudantes regularmente m a t r i c u l a d o s em escolas de

ensino de 12 e 22 graus, s u p l e t i v o , médio ou superior, cursos pré-
universitário, técnico ou de alfabetização, desde que devidamente
registrados junto a o - D i s t r i t o Federal

Parágrafo ú n i e o - O Conselho do Transporte P ú b l i c o
C o l e t i v o regulamentará a concessão do benefício de que trata este
art i go.

Art. 50 - É vedada às empresas p e r m i s s i o n á r i a s a
distribuição de passes-cortesi a.

Ar. 51 - É vedado o emprego sem a adequada remunera
cão de q u a l q u e r ô n i b u s u t i l i z a d o na exploração de serviço de trans



porte p ú b l i c o c o l e t i v o .

Parágrafo ú n i c o - Enquadram-se neste a r t i g o os se£
v i ç o s s o l i c i t a d o s pelos órgãos e e n t i d a d e s do D i s t r i t o Federal.

Art. 5 2 - 0 Departamento de Transportes Urbanos p£
dera estudar e propor ao Conselho do Transporte P ú b l i c o C o l e t i v o
a u t i l i z a ç ã o de desconto nos preços de passagem como estímulo a iji_
t e n s i f i c a ç ã o do uso de q u a l q u e r serviço.

CAPITULO V

DAS EMPRESAS

Art. 53 - Somente poderão explorar os serviços de
transporte p ú b l i c o c o l e t i v o as pessoas jurídicas estabelecidas no
D i s t r i t o Federal .

Art. 54 - É v e d a d a a exploração dos serviços de
transporte p ú b l i c o c o l e t i v o por pessoa f í s i c a , r e s s a l v a d a a presta
cão de s e r v i ç o s de lotação por t á x i s , quando d e v i d a m e n t e regulameji
tada e a u t o r i z a d a .

Art. 55 - Para c u m p r i m e n t o do e s t a b e l e c i d o no pr£
sente R e g u l a m e n t o , o Departamento de Transportes Urbanos manterá
cadastro a t u a l i z a d o das empresas operadoras do transporte p ú b l i c o
c o l e t i v o .

Art. 56 - Para cadastramento , as empresas deverão
apresentar e manter a t u a l i z a d o s os seguintes elementos:

I - comprovantes de a r q u i v a m e n t o , na Junta Comer_
c i a i do D i s t r i t o F e d e r a l , do i n t e i r o teor
dos seguintes documentos:

a) para as sociedades anónimas: estatuto social
de c o n s t i t u i ç ã o com alterações posteriores
ou c o n s o l i d a d a s ; atas de e l e i ç ã o dos int£

grantes dos conselhos de a d m i n i s t r a ç ã o e fi£
cal e da d i r e t o r i a .

\ .



b) para as sociedades l i m i t a d a s : contrato s£
c i a i p r i m i t i v o e alterações posteriores;

c) paraas firmas i n d i v i d u a i s : declaração para
registro de firma.

II - certidão n e g a t i v a de protesto de títulos,
referente aos 5 (cinco) anos precedentes à
data do pedido, fornecida pelo Cartório de
Registro de Protesto de Títulos do Distritc
Federal;

III - certidão negativa de execução de títulos, for
necida pelo Cartório de Distribuição do Di^
trito Federal, correspondente ao período d <
5(cinco) anos precedentes à data do p e d i d o ,
i n c l u s i v e no que diz respeito à Justiça F<
deral;

IV - certidão comprobatóri a de que a empresa nãi
v

se encontra sob regime de f a l ê n c i a ou conco1

data, fornecida por cartório do D i s t r i t o F
deral, expedida dentro do prazo de 30 (tri
ta) d i a s anteriores ao do pedido;

V - atestado de idoneidade financeira, fornecid
por 02(dois) estabelecimentos de crédito;

VI - certificado de regularidade de situação co

o IAPAS;
VII - certidão negativa de débito para com as F

zendas Nacional e do Distrito Federal;
V I I I - comprovantes de quitação das obrigações ele

torais dos diretores, sócios ou t i t u l a r ;
IX - prova de o património l í q u i d o ser, no mír

mo, i g u a l a 30% (trinta por cento) do a t i \
i m o b i l i zado.

Parágrafo único - A empresa operadora deverá comui
car ao Departamento de Transportes Urbanos as alterações havid.
nos dados cadastrais mencionados neste artigo até 30(trinta) di
após a data da modificação.

Art. 57 - Constituem obrigações da empresa opera



I - c u mprir o presente Regulamento, normas, n£
tificações e atos do Governo do Distrito Fe^

deral;
II - c umprir as especificações e características

de exploração do serviço delegado;
III - manter em ordem seus registro e os de seus

veículos no Departamento de Transportes Urbji
nos;

IV - recolher ao Distrito Federal, nas condições
e prazos fi x a d o s , todos os valores que a ele
forem devidos;

V - p r o p i c i a r à f i s c a l i z a ç ã o do Departamento de
Transportes Urbanos e - a pessoas credenciadas
plenas condições para o exercício de suas
funções, i n c l u s i v e o acesso aos v e í c u l o s e
instalações de sua propriedade;

VI - p e r m i t i r , f a c i l i t a r e a u x i l i a r o trabalho
do Departamento de Transportes Urbanos no l£
vantamento de informações e realização de
estudos;

VII - remeter, nos prazos e s t a b e l e c i d o s , os relatj5
rios e dados e x i g i d o s pelo Departamento de
Transportes Urbanos;

V I I I - estruturar seus p l a n o s de contas de acordo
com as instruções do Departamento de Trans_
portes Urbanos;

IX - informar ao Departamento de Transportes Urba^
nos os resultados contábeis e os dados de
custos que lhe forem s o l i c i t a d o s ;

X - apresentar ao Departamento de Transportes u>
banos, anualmente, ao f i n a l de cada ano fi^

cal, demonstrativos financeiros e de result^
dos, v e r i f i c a d o por auditores independentes
e publicados em jornal de grande circulação
no D i s t r i t o Federal;-

XI - manter sempre em perfeitas condições os si£
temas de controle de passageiros transporta
dos, de q u i l o m e t r a g e m percorrida e de vi£
gens r e a l i z a d a s , segundo as normas vigentes;

XII - r e s p o n s a b i l i z a r - s e pelas infrações comet_[
das por seus prepostos;

X I I I - respeitar os preços de passagens e t a r i f a s
em vigor;

s



XIV - coletar passagens e arrecadar os v a l o r e s a

elas correspondentes;

XV - manter seguro contra riscos de responsabil_j_
dade c i v i l para p a s s a g e i r o s e terceiros;

XVI - p r o v i d e n c i a r , no caso de i n t e r r u p ç ã o de v i ̂

gem, meios imediatos de transporte para os

p a s s a g e i r o s , sem ónus para estes;

X V I I - não alterar as características de operação

do serviço, salvo por motivo de força maior,

i m e d i a t a m e n t e c o m u n i c a d o ao Departamento de

Transportes Urbanos;

X V I I I - realizar serviços extraordinários sempre que

determinados pelo Departamento de Transpor_

tes Urbanos, observados os i t i n e r á r i o s , ho^

rários, preços de passagem e demais cond_i_

coes e s t a b e l e c i d a s ;

XIX - s o l i c i t a r a u t o r i z a ç ã o p r é v i a do Departamen^

to de Transportes Urbanos para a r e a l i z a ç ã o

de serviços contratados de transporte;

XX - dar condições d i g n a s e seguras de trabalho

ao pessoal de operação;

XXI - manter em serviço somente operador previameji

te m a t r i c u l a d o no Departamento de Transpor_

tes Urbanos;

XXII - manter seus operadores de tráfego uniform!z^

dos e i d e n t i f i c a d o s de acordo com as determj_

nações do Departamento de Transportes Urba^

nos;

X X I I I - afastar o operador cuja conduta seja consid£

rada i n c o n v e n i e n t e ou i n c o m p a t í v e l com a

prestação de serviço de transporte de pass£

gê i ros;

X X I V - submeter ao Departamento de Transportes Urb£

nos, antes da efetivação. de qualquer aquisj_

cão, os p l a n o s de renovação ou aumento de

frota, para a n á l i s e e aprovação;

XXV - utilizar na exploração dos serviços somente

v e í c u l o s cadastrados no Departamento de Tra^s_
portes Urbanos;

XXVI - não permitir a operação de veículos sem o

porte de documentação o b r i g a t ó r i a do veícu_

Io e do motor i sta;



X X V I I - submeter seus v e í c u l o s à v i s t o r i a , sempre

que determinado pelo Departamento de

portes Urbanos;

X X V I I I - cumprir a programação de v i s t o r i a de
los e s t a b e l e c i d a pelo Departamento de

i portes Urbanos, independentemente do critj?

, rio de seleção u t i l i z a d o e do local estabele^
r,, c i d o p a r a s u a r e a l i z a ç ã o ;

X X I X - colocar e manter em operação veículos em

perfeito estado de funcionamento e em plenas

condições de segurança , _ dev i darnente munidos

•ii dos e q u i p a m e n t o s o b r i g a t ó r i o s previstos pela

í, l e g i s l a ç ã o do trânsito;

i XXX - apresentar seus v e í c u l o s em adequado estado
de conservação e l i m p e z a para o i n í c i o da

operação;

X X X I - não efetuar reparos nos veículos em v i a s pjj

b l i c a s , exceto troca de pneus e de correias;

X X X I I - não u t i l i z a r na limpeza dos veículos sub^

t â n c i a s que coloquem em risco a segurança e/

ou saúde dos passageiros;

X X X I I I - manter a frota reserva em condições de pro£

ta u t i l i z a ç ã o ;

X X X I V - a p l i c a r e manter peças de p u b l i c i d a d e em

seus v e í c u l o s de acordo com as normas estabe_

l ec i das ;

XXXV - preservar a i n v i o l a b i l i d a d e das roletas, c£

m u n i c a n d o ao Departamento de Transportes \)r_

banos q u a i s q u e r acidentes ocorridos com as

mesmas;

X X X I V - g a r a n t i r a segurança e o conforto do pass_a

gê i ro.

Art. 58 - As empresas operadoras deverão manter pos_

tos de vendas de passes, i n t e g r a l e de estudante, onde e quando

determinado pelo Departamento de Transportes Urbanos.



CAPÍTULO VI

DOS VEÍCULOS

Art. 59 - Só poderão ser licenciados, para os servj_

cos de transporte p ú b l ico • c o l e t i v o , v e í c u l o s a p r o p r i a d o s as cara£

terístjcas das vias públicas do Distrito Federal, e que satisfaçam

às especificações, normas e padrões técnicos estabelecidos pelos

órgãos de trânsito e pelo Distrito Federal.

Art. 60 - Serão b a i x a d a s , pelo Conselho do Transpor^

te P ú b l i c o Coletivo, normas complementares que estabelecerão, para

os v e í c u l o s destinados aos serviços de transporte p ú b l i c o colet^

vo:

I - .requisitos e documentação para o l i c e n c i a m e n

to no DETRAN/DF, a i n c l u s ã o na frota e o ca

dastramento no Departamento de Transportes

Urbanos;

II - características mecânicas, estruturais e gec
métri cãs;

III - capacidade de transporte;
IV - p i n t u r a e d e m ais características internas £

externas, i n c l u s i v e forma de numeração do;
veículos;

V - tempo máximo de utilização em serviço e m<
t o d o l o g i a para seu c á l c u l o ;

VI - condições de u t i l i z a ç ã o dos espaços, interne
e externo, para p u b l i c i d a d e ;

VII - letreiros e a v i s o s obrigatórios;
V I I I - equipamentos o b r i g a t ó r i o s , p a r t i c u l a r m e n t i

os de segurança e os de controle de passage
ros transportados e de q u i l o m e t r a g e m perco
rida;

IX - arranjo físico interno;

Parágrafo único - O tempo de u t i l i z a ç ã o de que tr
ta o i n c i s o V deste artigo deverá ser c a l c u l a d o levando em cons
deração os anos de fabricação do chassi.



Art. .61 - Os v e í c u l o s em operação deverão ser mant_r

dos em perfeito estado de f u n c i o n a m e n t o , c o n s e r v a ç ã o e asseio.

Parágrafo único - O v e í c u l o afastado do s e r v i ç o pa_

rã f i n s de manutenção poderá a s s i m permanecer por um prazo m á x i m o

de 60 (sessenta) d i a s , f i n d o o q u a l deverá ser i m e d i a t a m e n t e sub^

t i t u í d o por outro m a i s novo.

Art. 62 - Os v e í c u l o s em operação de transporte pjj

b l i c o c o l e t i v o serão padronizados e i d e n t i f i c a d o s em o b e d iência às

normas e s t a b e l e c i d a s pelo Conselho do Transporte P ú b l i c o C o l e t i v o .

Parágrafo ú n i c o - Q u a l q u e r alteração nas caracter í_s

t i c a s a que se refere este a r t i g o somente será efetuada m e d i a n t e

p r é v i a e expressa autorização do Conselho do Transporte P ú b l i c o

C o l e t i v o .

Art. 63 - O p e d i d o a n u a l de registro de v e í c u l o s

deverá ser i n s t r u í d o com c ó p i a dos s e g u i n t e s documentos:

I - c e r t i f i c a d o de p r o p r i e d a d e ;

II - documento de l i c e n c i a m e n t o ;

III - c e r t i f i c a d o ou b i l h e t e de seguro obrigatório;

IV - c e r t i f i c a d o de v i s t o r i a e x p e d i d o pelo Depar^

tamento de Transportes Urbanos.

Art. 64 - Os ve í c u l o s somente poderão operar nos

tipos de l i n h a ou serviço em que se encontrarem registrados, salvo

prévia e expressa autorização do Departamento de Transportes

nos .

Art. 65 - Não será p e r m i t i d a a cessão ou transferên_

cia de veículo de uma para outra empresa operadora sem a p r é v i a

e expressa anuência do Departamento de Transportes Urbanos.

Art. 66 - Os veículos que atingirem o l i m i t e máxj_

mo de uso mencionado'no artigo 60, inciso V, deverão ser substituí

dos, nas condições e prazos fixados pelo Departamento de Transpor

tes Urbanos, por outros com idade i g u a l ou inferior à metade dês

se l i m i t e , arredondada, quando for o caso, para o inteiro i m e d i a t a

mente subsequente.



Parágrafo único - A idade média da frota em operja

cão em cada empresa operadora, não poderá ser superior ao l i m i t e

de idade imposto para a hipótese de s u b s t i t u i ç ã o tratada neste a£

t i go.

Art. 67 - Nenhum v e í c u l o poderá entrar em operação

sem ter o hodômetro em funcionamento e a roleta lacrada pelo Depar^

tamento de Transportes Urbanos.

Art. 68 - A s u b s t i t u i ç ã o da roleta só poderá ser

feita sob a supervisão do Departamento de Trancportes Urbanos, que

promoverá a troca do lacre.

Art. 69 - É vedada a afixação nos veículos:

I - de peças de p u b l i c i d a d e paga, sem p r é v i a a^

torização do Departamento de Transportes Ur^

banos;

II - de avisos, cartazes e assemelhados, que não

aqueles originados no Departamento de Tran^

portes Urbanos, com a f i n a l i d a d e de transm_[

tir aos usuários informações de interesse do

Sistema de Transporte P ú b l i c o C o l e t i v o .

Art. 7 0 - 0 Departamento de Transportes Urbanos

poderá a q u a l q u e r tempo, e x i g i r a colocação de e q u i p a m e n t o

l u i ç ã o em forma e condições a serem d e f i n i d a s .

CAPÍTULO VII

DO PESSOAL DE OPERAÇÃO

Art. 71 - Para os efeitos deste R e g u l a m e n t o , ^

deram-se como pessoal de operação os prepostos empregados nas fuji

coes ou at i v i dades de :

I - motorista;

II - cobrador;

III - de-spachante;

IV - manutenção

V - l i m p e z a dos v e í c u l o s .



Art. 72 - As empresas operadoras adotarão procejs
sós adequados de seleção e aperfeiçoamento do seu pessoal en
volvido nas a t i v i d a d e s relacionadas com a segurança do transpor^
te e no trato direto com o público usuário.

.-.»*»,., • *..•• -** - » .. i .• ..-. .—,.,_ . •• • - — . v - ••;•'..'••-••
Parágrafo único - O disposto neste artigo n3o £

ximé*o pessoal de operação da participação obrigatória nos cur_
sós específicos patrocinados pelo Departamento de Transportes
Urbanos.

Art. 73 - Os veículos de transporte coletivo S£
mente poderão ser operados por motoristas e 'cobradores cadastr^
dos no Departamento de Transportes Urbanos.

Parágrafo único - O Departamento de Transportes
Urbanos estabelecerá o processo de cadastramento do pessoal de
operação, definindo os requisitos a serem satisfeitos pelos
candidatos.

Art. 74 - Ao Departamento de Transportes Urbanos
é facultado:

I - solicitar exames periódicos de sanidade
física e mental dos operadores, especiaj^
mente daqueles envolvidos em acidentes
ou ocorrência p o l i c i a i s ;

II - e x i g i r o afastamento, após apuração suma!
ria onde seja assegurado o direito de de
fesa, de qualquer operador considerado
responsável por infração de natureza gr£
vê.

\
Art. 75 • No caso do inciso II do artigo ante

rior, o afastamento poderá ser determinado imediatamente, em
caráter preventivo, por prazo de até 3(três) dias, enquanto se
processar a apuração.



Art. 76 - Os motoristas, cobradores, despachantes e
fiscais de tráfego somente poderão ser a d m i t i d o s a serviço das
empresas operadoras apresentando o NADA CONSTA e x p e d i d o pelo De_
partamento de Transportes Urbanos.

Art. 7 7 - 0 pessoal de operação deverá c u m p r i r os
preceitos deste Regulamento, do C ó d i g o D i s c i p l i n a r e das d e m a i s
normas e determinações vigentes, comunicando a seus superiores e/
ou ao Departamento de Transportes Urbanos q u a i s q u e r i r r e g u l a r i d ^
dês ocorridas no serviço.

Art. 7 8 - 0 pessoal de operação que exerce a t i v i d ^
de junto ao p ú b l i c o deverá:

I - conduzir-se com atenção e u r b a n i d a d e ;
II - .apresentar-se corretam-ente uniformizado e/ou

ident if içado;
III - prestar as informações s o l i c i t a d a s pelos

usuários;
IV - colaborar com a f i s c a l i z a ç ã o do Departamento

de Transportes Urbanos e dos d e m a i s órgãos
competentes.

Art. 79 - Sem prejuízo das obrigações da legislação
de trânsito, e daquelas estabelecidas nos a r t i g o s 77 e 78 deste
Regulamento, constituem deveres dos motoristas dos v e í c u l o s do
transporte coletivo:

I - d i r i g i r o veículo de modo a não prejudicar
a segurança e o conforto dos passageiros;

II - manter v e l o c i d a d e compatível com o estado
das vias, respeitados os l i m i t e s legais;

III - evitar freiadas bruscas e outras situações
pr o p í c i a s a acidentes;

IV - não movimentar o veículo, sem que estejam
fechadas as portas e as saídas de emerge^
cia;

V - não fumar, quando d i r i g i n d o o veículo;
VI - não i n g e r i r b e b i d a a l c o ó l i c a ou qualquer

substância estupefaciente em serviço, nos in_
tevalos da jornada ou antes de entrar em
viço;



VII - recolher o veículo à garagem, quando ocorr£
rem i n d í c i o s de defeito mecânico que possa
por em risco a segurança dos passageiros;

V I I I - d i l i g e n c i a r a obtenção de transporte para
os passageiros, em caso de a v a r i a e interru£
cão de v i agem;

IX - prestar socorro às pessoas feridas em caso
de acidente;

X - respeitar os hora'rios e itinera'rios p r o g r£
mados para a l i n h a ;

XI - d i r i g i r com cautela à noite e em d i a s de
chuva ou de pouca v i s i b i l i d a d e ;

XII - atender aos s i n a i s de parada nos pontos est£
beleci dos;

X I I I - não embarcar ou desembarcar passageiros fci
rã dos pontos estabe-1 ec i dos ;

XIV - não abastecer o v e í c u l o , quando trasnportain
do passageiros;

XV - recusar o transporte de a n i m a i s , plantas de

médio e grande porte, m a t e r i a l i n f l a m á v e l
ou corrosivo e outros m a t e r i a i s que possam
comprometer a segurança ou o conforto dos

passageiros;
XVI - p r o v i d e n c i a r a i m e d i a t a l i m p e z a do v e í c u l o ,

quando necessário;
X V I I - não d i f i c u l t a r a ação dos f i s c a i s do Depart^

mento de Transportes Urbanos;
X V I I I - não se afastar do v e í c u l o quando do embarque

e desembarque de passageiros;
XIX - não permitir a entrada de pedintes e vended()

rés no i n t e r i o r do v e í c u l o ;
XX - não entregar a d i r e ç ã o do v e í c u l o a quem

quer que seja, s a l v o m o t i v o de i n c a p a c i d a d e
s ú b i t a ;

XXI - respeitar as normas d i s c i p l i n a r e s da empre^
sã operadora para a q u a l t r a b a l h a e as de_
terminações da f i s c a l i z a ç ã o ;

XXII - não retirar o veículo do local de qualquer
acidente, independentemente de sua natureza
ou g r a v i d a d e , sem p r é v i a autorização de ageji

te f i s c a l do Departamento de Trasnportes Ur



banos ou a u t o r i d a d e de t r â n s i t o ;
X X I I I - não p e r m i t i r , s a l v o nos casos autorizados na

legislação, a viagem de qualquer pessoa sem
o d e v i d o pagamento, buscando a u x í l i o pol_^
c i a i quando n e c e s s á r i o .

Art. 80 - Os cobradores, além das obrigações conjs
tantes dos artigos 77 e 78 deste Regulamento, no que lhes forem
aipi cave i s, deverão:

I - cobrar o v a l o r correto da tarifa ou preço
de passagem autorizado para a l i n h a em que
trabalha;

II - manter em reserva moeda d i v i s i ona'r i a suf_[
ciente para r e s t i t u i ç ã o do troco d e v i d o ;

III - receber passes, integral e escolar, e vale-

transporte, desde que em ordem;
IV - estar atentos para dar o s i n a l de p a r t i d a ;
V - não fumar durante as viagens, nem permitir

que passageiros o façam;
VI - observar a lotação do v e í c u l o ;

VII - colaborar com o motorista em tudo que d i g a
respeito à comodidade e segurança dos pass^
geiros e à r e g u l a r i d a d e da v i a g e m ;

V I I I - f a c i l i t a r o embarque e desembarque de passa^
geiros portadores de d e f i c i ê n c i a física, d i £
pensando-os da transposição da roleta;

IX - preencher corretamente os documentos de vi£
gem de sua responsabilidade.

Art. 81 - Além das obrigações constantes dos arti_
gos 77 e 78 deste Regulamento, no que lhes forem a p l i c á v e i s , os
despachantes deverão:

I - preencher corretamente os documentos de op£
ração de sua responsabilidade';

II - a u x i l i a r e orientar os motoristas e cobrado^
rés em assuntos r e l a t i v o s à operação;

III.,- não omitir ou distorcer informações sobre
irregul ar idades do serviço, de que tenha co



nhec imento;

IV - a u x i l i a r na r e a l i z a ç ã o de levantamento de

informações e elaboração de estudos,
tada a p r i v a c i d a d e da empresa.

CAPÍTULO'VII I

DA INTERVENÇÃO NO SERVIÇO

Art. 8? - O D i s t r i t o Federal poderá i n t e r v i r no

viço em caso de guerra, perturbação da ordem p ú b l i c a , i m i n ê n c i a de

solução de continuidade da prestação do serviço, e nos casos pré;

v i s t o no a r t i g o 91, para'grafo único, deste Regulamento.

§ 15 - Ao i n t e r v i r no serviço, o Distrito Federal o
assumirá, total ou parcialmente, por meio de pessoal e veícuíos
seus ou de terceiros, bem como ao controle total ou p a r c i a l das
garagens, o f i c i n a s , veículos, material e pessoal da empresa.

§ 22 - A receita auferida durante a v i g ê n c i a da i_n

tervenção será destinada a fazer face às despesas de custeio do

serviço no período.

Art. 83 - Constatada a necessidade de intervençSo.

o ato que a determinar deverá, para o fim de a d m i n i s t r a r a empresa

a t i n g i d a durante a intervenção, d e s i g n a r uma comissão de três mem

bross constituída por;

I - um Interventor Geral; .,"•;•

II - um Interventor A d m i n istrativo-Financeiro;

III - um Interventor Operacional,

Parágrafo ú n i c o - O Interventor Geral deverá prov_i_

denciar a i m e d i a t a abertura de conta-cor-rente própria no Banco

de B r a s í l i a S.A - BRB e a movimentará e admin istrará em conjunto

com o Interventor A d m i n i s t r a t i v o - F i n a n c e i r o .

Art. 84 - Ao assumir o controle da empresa a t i n g i d a
por intervenção, o Interventor Geral deverá providenciar i n i c a l

e imediatamente:



I - bloqueio de todas as contas bancárias;
II - confisco do numerário em caixa;

III - levantamento dos materiais em estoque;
IV - auditoria financeira.

Art. 85 - A intervenção no serviço não extingue a
obrigação do cumprimento das sanções impostas a empresa por infrj»
coes anteriores ao ato de intervenção.

Art. 86 - Do'eventual exercício do direito de
vençâo, n3o resultará para o Distrito Federal qualquer espécie de
responsabilidade em relação aos encargos, ónus, compromissos . ou
obrigações da empresa, quer para com seus sócios, acionistas ou
interessados, quer para com seus empregados* ou- terceiros.

CAPÍTULO IX

DA FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA

Art. 87 - Cabe ao Departamento de Transportes Urba
nos, através de agentes próprios ou credenciados, orientar, contr£
lar e fiscalizar a operação dos serviços de transporte público c£
letivo, interferindo quando e da forma que se tornar necessário p£
rã a manutenção da boa qualidade do serviço.

Art. 88 - Sem prejuízo das competent i as que lhe são
afetas, o Departamento de Transportes Urbanos, na fiscalização a
que se refere o artigo anterior, fara, observar:

I - quantidade de passageiros transportados;
II - quilometragem percorrida;

III - horários e frequências dos ônibus;
IV - itinerários e pontos de parada;
V - conforto, segurança; higiene e funcionamento

dos veículos; '
VI - número de veículos previsto para cada linha;

VII - atitude dos motoristas e cobradores em relji
cão aos usuários.

Art. 8 9 - 0 Departamento de Transportes Urbanos pró



moverá, sempre que o julgar necessário, a r e a l i z a ç ã o de a u d i t o r i a
t é c n i c o - o p e r a c i o n a l e econômi co-f i nance i rã em qualquer empresa

operadora .

Art. 90 - A a u d i t o r i a procederá ao estudo, a n á l i s e

e a v a l i a ç ã o do desempenho o p e r a c i o n a l e e m p r e s a r i a l da empresa sob

todos os aspectos, especialmente os s e g u i n t e s :

I - a d m i n i s t r a t i v o s : pessoal, m a t e r i a l ,
cão p r e v i d e n c i á r i a e de t r a b a l h o , organiz_a

cão e gerênc i a ;

II - t é c n i c o - o p e r a c i o n a l : e q u i p a m e n t o s , p r i n c i p a _ l _

mente v e í c u l o s , i n s t a l a ç õ e s , tráfego e segjj

rança do serviço, e programas e procedimeji

tos de manutenção;

III - f i n a n c e i r o : controles internos, a u d i t o r i a

c o n t á b i l , l evantamento a n a l í t i c o de custos

e desempenho económico.

Parágrafo ú n i c o - A permi ss i onár i a ou autorizatá,

ria deverá fornecer todas as informações s o l i c i t a d a s pelos aud_i_

tores, bem como p e r m i t i r o l i v r e acesso às suas dependências, in^

talações, l i v r o s e documentos.

Art. 91 - V e r i f i c a d a a e x i s t ê n c i a de d e f i c i ê n c i a

a d m i n i s t r a t i v a , e c o n ô m i c o - f i n a n c e i r a ou t é c n i c o - o p e r a c i o n a l , o Dj_

retor do Departamento de Transportes Urbanos determinará a empre^

sã a adoção de m e d i d a s saneadoras, v i s a n d o c o r r i g i r as causas do

pVob l ema.

) A

Parágrafo ú n i c o - Na h i p o'tese de as, medidas menci£

nadas neste artigo não surtirem os efeitos desejados, o Diretor

do Departamento de Transportes Urbanos deverá r e a v a l i a r a situ£

cão da empresa e propor, através do Conselho do Transporte Públ_j_

co C o l e t i v o , assação da delegação, ou a intervenção na empresa,

confor -° • ,ispo. 10 a r t i g o 82 deste Regulamento, observada,

em amuos os ~asos, a p r e v a l ê n c i a do interesse p ú b l i c o .



CAPITULO X

DAS V I S T O R I A S

Art. 92 - O Departamento de Transportes Urbanos pc^

dera', em q u a l q u e r época, e l u g a r , r e a l i z a r v i s t o r i a s nos v e í c u l o s

u t i l i z a d o s na exploração dos s e r v i ç o s de transporte p ú b l i c o coletj^

vo .

Parágrafo ú n i c o - Os v e í c u l o s a que se refere este

a r t i g o serão s u b m e t i d o s , anualmente, a um m í n i m o de O? (duas) v i s ^

t o r i a s p e r i ó d i c a s .

Art. 93 - A v i s t o r i a de que trata o a r t i g o a n t e r i o r

o b j e t i v a r á assegurar boas c o n d i ç õ e s de a p a r ê n c i a , conforto, seg_u

rança, h i g i e n e e funcionamento dos v e í c u l o s , bem como o atendimeji

to às e s p e c i f i c a ç õ e s e e x i g ê n c i a s da l e g i s l a ç ã o de t r â n s i t o , deste

R e g u l a m e n t o , e d e m a i s normas v i g e n t e s .

Parágrafo único - A v i s t o r i a será r e a l i z a d a em 1^

c a l , data e hora d e t e r m i n a d o s p e l o Departamento de Transportes Ur_

banos .

Art. 94 - A escalação de veículos para v i s t o r i a obe_

decerá a crite'rio.s que não i m p l i q u e m prejuízo a operação dos serv_i_

cos.

Art. 95 - Ao v e í c u l o aprovado na v i s t o r i a será e x p£

d i d o C e r t i f i c a d o d e V i s t o r i a c o m v a l i d a d e f i x a d a pelo Conselho d o

Transporte P ú b l i c o C o l e t i v o , por proposta do Departamento de Tranj^

portes Urbanos, observado o d i s p o s t o no a r t i g o 92, parágrafo único.

Art. 96 - O C e r t i f i c a d o de V i s t o r i a , de porte obr_i_

g a t ó r i o, deverá ser colocado internamente no v e í c u l o , na área a c i

ma da janela ao lado do assento do m o t o r i s t a , em l u g a r v i s í v e l ao

p ú b l i c o u s u á r i o .

Art. 97 - Na hipótese de ocorrência de a c i d e n t e gra_

vê com o veículo, a empresa operadora, após reparadas as a v a r i a s

e antes de o recolocar em tráfego, deverá s u b m e t ê - l o a v i s t o r i a ,

na forma do a r t i g o 93 deste R e g u l a m e n t o .

Art. 98 - É v e d a d a a u t i l i z a ç ã o em serviço, a

^̂ L̂q u a l q u e r t í t u l o , de v e í c u l o s sem C e r t i f i c a d o de Vis Ĵ B̂LJJ u c o m o

referido documento v e n c i d o ou rasurado.



Art. 9 9 - 0 Departamento de Transportes Urbanos p£
dera ordenar a r e t i r a d a de operação de q u a l q u e r v e í c u l o não apr£
vado em v i s t o r i a , até a correção comprovada das d e f i c i ê n c i a s
tatadas.

CAPITULO IX

00 CÓDIGO DISCIPLINAR

Art. 100 - O Có d i g o D i s c i p l i n a r do Sistema de
porte P ú b l i c o C o l e t i v o do D i s t r i t o F e d e r a l disporá sobre a a p l i c £
cão de p e n a l i d a d e s por faltas cometidas na exploração dos serviços
de transporte p ú b l i c o c o l e t i v o , bem como a caracterização de infr£
coes e o processamento de recursos.

CAPITULO XII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 101 - Na contagem de prazos excluir-se-á o
dia do i n í c i o e i n c l u i r - s e - á o do vencimento, prorrogando-se este,
automaticamente, para o p r i m e i r o dia ú t i l subsequente, se cair em

dia sem e x p e d i e n t e na Secretaria de Serviços P ú b l i c o s .

Art. 102 - Ato do Governador estabelecerá valores
para emolumentos que possam vir a ser cobrados das empresas, bem
como os prazos e condições para seu recolhimento.

Art. 103 - Não serão p e r m i t i d o s , em p u b l i c i d a d e ,
a r t i f í c i o s que possam i n d u z i r o p ú b l i c o a erro sobre as verdadej_
rãs características de l i n h a , i t i n e r á r i o , paradas e preço de pa^
sagens.

Parágrafo ú n i c o - Na parte interna e externa dos
ô n i b u s só poderão constar as informações determinadas ou aprov£
das pelo Departamento de Transportes Urbanos.



Art. 104 - Os gráficos e. registros de aparelhos dej^

tinados à contagem de passageiros, registro de v e l o c i d a d e , dij^
tância e tempo de percurso constituirão meios de prova, em caráter
especial, para a apuração das infrações a este Regulamento.

Art. 105 - Em caso de força m a i o r , e atendendo a
determinação do Departamento de Transportes Urbanos, a empresa
poderá operar serviços fora de sua r e s p o n s a b i l i d a d e , ou p e r m i t i r
que outra empresa opere aqueles sob sua responsabilidade, sempre
em caráter temporário.

Art. 106 - O C a i x a Ú n i c o do S i s t e m a de Transporte
PJ'blico C o l e t i v o , i n s t i t u í d o pelo Decreto n 9 9.268, de 13 de f £
vereiro de 1986, será o instrumento i n i c i a l da a d m i n i s t r a ç ã o ec£
nômi co-f i nance i r a u n i f i c a d a de que trata o artigo 43 deste
Regu l amento .

Art. 107 - F i c a assegurado à Secretaria de
cos P ú b l i c o s o d i r e i t o de determinar a a f i x a ç ã o , no i n t e r i o r dos
ô n i b u s , de q u a l q u e r a v i s o de u t i l i d a d e p ú b l i c a julgado necessário.

Art. 108 - F i c a estabelecido o prazo de 180 (cento
e o i t e n t a ) d i a s para que:

I - as empresas operadoras se adaptem as cond_i_
coes deste R e g u l a m e n t o ;

II - os. órgãos integrantes do Sistema de TranspO£

• t 6' Público Coletfvo do Distrito Federal pro^
movam, dentro de suas respectivas competêji
c i a s , as p r o v i d ê n c i a s necessárias à regul.arj_
zação das delegações para exploração dos ser_
v i ç o s dê -transport e. público c o l e t i v o do Dis^
t r i t o F e d e r a l , nos termos da l e g i s l a ç ã o v_j^
gente .

Art. 109 - O Conselho de Transporte' Púb l i co ColetJ_
vo do D i s t r i t o Federal, presente o d i s p o s t o nos artigos 40 e .1 08 ,
deste , d e c i d i r á sobre a forma de adaptação das empresas que já
operam no Sistema às condições e x i g i d a s neste R e g u l a m e n t o .

Art. 110 - Os casos omissos n.este Regulamento serão

resolvidos pelos órgãos do Sistema de Transporte Público C o l e t i v o



do Distrito Federal, de acordo com suas respectivas responsabilida

dês e competências.

Art. Ill - Este Regulamento entra em vigor na' data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, de l-tV-w;_*-'H" de 19C7

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

Secretário de Serviços Públicos
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